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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Altera o inciso I  do § 3º do art.  7º  da Lei  nº
14.113,  de  25  de  dezembro  de  2020,  para
possibilitar  a distribuição de recursos a instituições
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins
lucrativos e conveniadas com o poder público,  que
atuem em qualquer  das etapas e  modalidades da
educação básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o inciso I do § 3º do art. 7º da Lei nº 14.113, de

25 de dezembro de 2020,  para possibilitar  a distribuição de recursos a instituições

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o

poder público, que atuem em qualquer das etapas e modalidades da educação básica.

Art. 2º O inciso I do § 3º do art. 7º da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro

de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ..........................................................................................

...................................................................................................

§3º ...............................................................................................

I  –  o  computo  das  matrículas  efetivadas  em  todas  as  etapas  e

modalidades  da  educação  básica  das  instituições  comunitárias,

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o

poder público.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa retomar a discussão acerca da inclusão de

toda  a  educação  básica  ofertada  por  instituições  comunitárias,  confessionais  ou *C
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filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, no cômputo das

matrículas a serem consideradas para efeito da distribuição de recursos do Fundo de

Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos

Profissionais da Educação – FUNDEB. 

Tais  instituições  sempre  apresentaram  bons  resultados  na

concretização do direito constitucional à educação universal e democrática suprindo

não  raras  vezes  a  ausência  do  Poder  Público  no  atendimento  às  desigualdades

regionais  existentes  e,  na  dificuldade,  dos  entes  subnacionais  aumentarem  a

capacidade de atendimento das redes públicas. 

Segundo dados estatísticos do Censo Escolar da Educação Básica de

2019,  disponibilizado pela Diretoria  de Estatísticas Educacionais (Deed) do Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), na evolução do

número de matrículas da educação infantil  –  etapas de ensino (2015 a 2019),  das

matrículas  da rede  privada,  29,4% estão  em instituições  particulares,  comunitárias,

confessionais e filantrópicas conveniadas com o poder público.

Portanto, imprescindível o incentivo a maior participação das entidades

privadas, sem fins lucrativos, a garantir maior acesso à educação. Impende salientar

que  os  recursos  destinados  a  essas  instituições  sofrem  forte  controle  institucional

(interno e externo), somados ao controle social, o que garante o seu regular e eficaz

funcionamento.

Trata-se, portanto, de atendimento ao comando constitucional do art.

213 da Magna Carta, que permite o direcionamento de recursos públicos a quaisquer

escolas  comunitárias,  confessionais  ou  filantrópicas,  sem  distinção  de  etapa  ou

modalidade.

Convictos de que a medida ora proposta é necessária ao atendimento

da  universalização  do  direito  fundamental  a  educação,  indispensável  ao

desenvolvimento humano, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2020.

JOICE HASSELMANN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 

com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 

definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 

manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por 

meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 

conduzam a: ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  

II - universalização do atendimento escolar;  

III - melhoria da qualidade do ensino;  

IV - formação para o trabalho;  

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

59, de 2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Matrículas e das Ponderações 

 

Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do art. 3º 

desta Lei, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da complementação da União, 

conforme o art. 5º desta Lei, dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em função do número de 

alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, observadas 

as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino e 

consideradas as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta Lei.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e 

tipos de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos 

iniciais do ensino fundamental urbano.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 2º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput do 

art. 212-A da Constituição Federal:  

I - em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas:  

a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos;   

b) na educação do campo oferecida em instituições reconhecidas como centros 

familiares de formação por alternância, observado o disposto em regulamento;   

c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino, que atendam às 

crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições previstas nos incisos I, II, III, 

IV e V do § 4º deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado;   

d) na educação especial, oferecida, nos termos do § 3º do art. 58 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, pelas instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para 

atendimento educacional especializado no contraturno para estudantes matriculados na rede 

pública de educação básica e inclusive para atendimento integral a estudantes com deficiência 

constatada em avaliação biopsicossocial, periodicamente realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, com 

vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante na rede regular de ensino e à garantia do 

direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida;   

II - em relação a instituições públicas de ensino, autarquias e fundações públicas 

da administração indireta, conveniados ou em parceria com a administração estadual direta, o 

cômputo das matrículas referentes à educação profissional técnica de nível médio articulada, 

prevista no art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das matrículas relativas 

ao itinerário de formação técnica e profissional, previsto no inciso V do caput do art. 36 da 

referida Lei.  

§ 4º As instituições a que se refere o inciso I do § 3º deste artigo deverão 

obrigatória e cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e a permanência na escola e o 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou na modalidade previstas no § 3º deste 

artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma de 

regulamento.  

§ 5º Os recursos destinados às instituições de que trata o § 3º deste artigo somente 

poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996.  

§ 6º As informações relativas aos convênios firmados nos termos do § 3º deste 

artigo, com a especificação do número de alunos considerados e valores repassados, incluídos 

os correspondentes a eventuais profissionais e a bens materiais cedidos, serão declaradas 

anualmente ao Ministério da Educação, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios, no âmbito do sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação, na 

forma de regulamento.  
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Art. 8º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), observadas as diferenças e as ponderações 

mencionadas nos arts. 7º e 10 desta Lei.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos ao Distrito Federal e aos Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o 

disposto no § 1º do art. 25 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas, observado o disposto na alínea d do inciso I do § 3º do art. 7º 

desta Lei.  

§ 3º Para efeito da distribuição dos recursos dos Fundos, será admitida a dupla 

matrícula dos estudantes:  

I - da educação regular da rede pública que recebem atendimento educacional 

especializado;  

II - da educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no art. 36-

C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do itinerário de formação técnica e 

profissional do ensino médio, previsto no inciso V do caput do art. 36 da referida Lei.  

§ 4º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se refere o § 3º do art. 7º desta Lei serão considerados como 

em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 26 desta Lei.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 

(trinta) dias, contado da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, 

apresentar recursos para retificação dos dados publicados.  

§ 6º Para a educação profissional técnica de nível médio articulada, na forma 

concomitante, prevista no inciso II do caput do art. 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e para o itinerário de formação técnica e profissional do ensino médio, previsto no 

inciso V do caput do art. 36 da referida Lei, desenvolvidos em convênio ou em parceria com 

as instituições relacionadas no inciso II do § 3º do art. 7º desta Lei, o estudante deverá estar 

matriculado no ensino médio presencial em instituição da rede pública estadual e na 

instituição conveniada ou celebrante de parceria, e as ponderações previstas no caput do art. 

7º desta Lei serão aplicadas às duas matrículas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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